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lL.EI N~ 1 . 254, DE 09 DE MARÇO DE 1 . 987 .-

Dispõe sobre alteração de referência. -

ANTONIO GOMES SERAFIN, Prefeito Municipal de 
Catiguá, Estado de são Paulo, usando de suas a t ribuições le 
gais, SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei aprovada pela CÂMA 
RA MUNICIPAL DE CATIGUÁ , em sua SESSÃO ORDINÁRIA realizada 
no dia 06 de março de 1.987, conforme autógrafo n2 015/87 : 

Artigo lQ - Fica alterada a referência do cargo de Lança
dor da Prefeitura Municipal de Catiguá, pa~ 

sande a ser a seguinte : 

CARGO S::U:'!'UAÇÃO ATUAL s::n:mAÇÃO NOVA 

Lançador referência 05 referência 11 

, 
Artigo 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu -

blicação, revogadas as disposições em centrá-
rio.-

de 
GABiliETE 00 PREFEITO ootmICIPAL, aos 09 

de 1. 987 .-
dias 

neste departamento na data supra .-

Chefe de Gabinete 


